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Ata da 8º Reunião Conjunta das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final e de 

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Machados, situada na Rua São Sebastião, 317, estado 

de Pernambuco, em 26 de agosto de 2025, às 09 horas. Reuniram-se sob a presidência da vereadora 

Júlia Gabriela de Andrade Lima Colaço, estando presentes os vereadores: Gilberto Jorge da Silva, 

Elisandra da Silva Cunha, Rosival da Silva Santos, Adolfo Amair Silvino Barbosa. Chegou às 

comissões para análise e emissão de Parecer, os Projetos de Leis do Executivo: o Projeto de Lei nº 

015/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Institui o Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher — EMDM e da outras providencias”, Projeto de Lei nº 016/2025 da autoria do Executivo que 

“atualiza e regulamenta a estrutura, composição, competências e funcionamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em complementação a lei municipal 

nº 793/2021, em conformidade com a Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal nº 8069/1990”, o 

Projeto de Lei nº 017/2025 de autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre a gestão, receitas, 

aplicação, mecanismos de controle e fiscalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA. Os referidos Projetos de Leis foram protocolados e remetidos à estas 

comissões dentro do que prevê nosso Regimento Interno. Em continuidade, foi realizada a leitura do 

Projeto de Lei nº 015/2025 do Poder Executivo Municipal. Em sequência, foram feitas algumas 

adequações à propositura para uma melhor técnica legislativa, nesse sentido, foram formuladas pelos 

Dando continuidade, as Comissões analisaram e emitiram o Parecer Conjunto nº 016/2025 da seguinte 

forma: Isto posto, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito, voto 

pela aprovação do Projeto de Lei do legislativo de autoria do Poder Executivo Municipal com a 

emendas supracitada, e que seja remetido ao julgamento do Plenário, sendo esse o voto do Relator. 

Neste sentido, após debate, os demais membros das comissões acompanharam o voto do Relator, 

opinando unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei. Posteriormente, foi realizada a leitura do 

Projeto de Lei nº 016/2025. E posteriormente as comissões entenderam e editaram Parecer Conjunto 

nº. 020/2025 do legislativo, com a seguinte determinação: Isto posto, sou pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei do legislativo 

de autoria da do Chefe do Executivo Municipal, e que seja remetido ao julgamento do Plenário, sendo 

esse o voto do Relator. Neste sentido, após debate, os demais membros das comissões acompanharam 

o voto do Relator, opinando unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei. Em seguida foi realizada 
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a leitura do Projeto de Lei nº 017/2025 e posteriormente as comissões entenderam e editaram Parecer 

Conjunto nº. 021/2025, com a seguinte determinação: Isto posto, sou pela constitucionalidade, 

Juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 017/2025 

do Executivo, e que seja remetido ao julgamento do Plenário, sendo esse o voto do Relator. Neste 

sentido, após debate os demais membros das comissões acompanharam o voto do Relator, opinando 

unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei. Sobre a matéria, não havendo mais nada a tratar foi 

encerrada a reunião, tendo Eu, Joseleide Salustiano de Andrade, assessorado os trabalhos, lavrei a 

presente ata que depois de lida e achada conforme, será assinada pelo Presidente e demais membros 

das comissões. 

Sala das Comissões Severino Marcolino Nunes, 26 de agosto de 2025. 
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Jia Gabílela de Andrade Lima Colaço Elisándra da Silva Cunha 

ED us Presidente 

Rosival da Silva Santos Gilberto Jorge da Silva 

o Ê po a 
Adolfo Amair Silvino Barbôga "“ Adolfo Amair Silvino Barbosa 

Secretário Secretário 
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